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i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iSaBEl 
criSTiNa SiQUEira corrEa, mat. nº 6314589/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$3.210,35 (três mil, duzentos e dez reais e trinta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
1.922,82

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 1.922,82
133,84

1.153,69
  3.210,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835632
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.741 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/52511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EliZaBETE foNSEca doS SaNToS, 
mat. nº 399388/2, na função de assistente Social, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e 
renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
5.563,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
  2.086,12
  5.563,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835584
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.727 de 26 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e tempo de contribuição - Processo nº 2010/244874.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, e § 5º 
da constituição federal de 1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/03, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
i, 23, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, iSa-
BEl MarQUES MorEY, mat. nº 5490782/2, no cargo de Professor classe 
ii, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.080,97 (sete mil, oitenta reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Média aritmética simples das maiores remunerações (r$7.080,97)
Total de Proventos

r$7.080,97
r$7.080,97

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835962
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.667 de 22 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/305760.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, rEGiNaldo loPES 
dE aZEVEdo, mat. nº 6120695/1 na função de auxiliar de Serviços Gerais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100,000% (12.775 dias) sobre o valor do último salário de contribuição 
(r$1.823,25), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, §5º, do anexo 

ii da PorTaria Nº 1.467/2022
Total de Proventos  

  1.823,25
  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835972
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.704 de 26 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/288634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do 
Socorro alcaNTara dE oliVEira, mat. nº 3194469/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835976
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.692 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ – ProcESSo nº 2021/941309.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, laUdEcY 
MESQUiTa daMaScENo, mat. nº 5003652/3, no cargo de Professor classe 
Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$12.291,82 (doze mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a
100% de r$3.942,74

aulas Suplementares – 138h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

3.942,74
2.720,49
369,43
432,03

1.971,37
  2.855,76
  12.291,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836091


